
Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNrc DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo António dos Lopes

coNiIRAro DE LOCAÇÃO. e02s0ll7

CONTRATO DE LOCAÇÃO OT TUóVOT QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUMCÍPIO DE S,{\TO
ANTONIO DOS LOPES E WELLINGTON TAVARES DA SILVA JUMOR.

^ 
Pelo pÍesente instmmento de Contrato, dc um lado o Município de SANTô ANTONIO DOS LOPES, através do(a)
PREFEITURA MUNICÍPAL DL, SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNPJ-MF, N" O6.172.72OiOOOI-IO,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, rcpresentado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, SEC. MUN. DE AGRICULTURA, e do outro lado WELLINGTON ]'AVARES DA
SILVA JUNIO& CNPVCPF CPF 012.086.713 -32, com sede na BR 135, KNí 284, N'10, PIÇARRÁe Santo Antônio
dos Lopes-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), têm justo e contratado o seguirte:

r. OBJETO DO CONTRATO

l.l. O presente conkato tem por objelo a LOCAÇÁO DO IMÓI'EL situado na RUA OSVALDO ROCHÁe
CENTRO - SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, destinatlo ao fuircionamento da SECRJ,TARIA DE
AGRICULTURA.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de referência do processo administrativo 32812025, ideltificado no
preâmbulo e à proposta vencedor4 independentemente de transcrição.
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1.3. Itens Contratados:

rrr), DEscRlçÁo/EsPEcrFrcÀçÕEs

2. ENTREGA E RECEBIMENTO DO IMÓVEL

2.1. O imóvel será recebido provisoriamente pela LOCATÁruA, mediadc Lâudo de Vistoria de Entrada (LVE) e
Têrmo de Recebimento, assinacio por ambas as partes no prazo dé 15 (quinze) dias após a comunicação do
LOCADOR,

2.2. O imóvel será recebido definilivamentc no prazo de ate 60 (sessenta) dias, por comissão designada, mediante
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termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais

2.3. O LOCADOR se obriga a corrigir quaisquer irregularidades ou divergências apontadas, sem ónus para a

LOCATARIA.

3. !'IGÊNCIÂ

3.1. O presente contrato terá yigência de 12 (doze) m€ses. contados a partir da sua assinatura e publicação, podendo

ser prorrogado conforme os termos óaLei n' 14.1332021.

3.2. Caso não teúa interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá comunicar por escrito à LOCATARIA com
antecedência mínima de 180 (cento e oitentâ) difs.

^ 3.3. O imôvel somerrte poderá ser ocupado peia LO('ATARIA após a emissào do HABITE-SE, quando necessário, e
vistoria tecnica de adequação.

4. VÁI,OR E PAG-{I\TENTO
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4.1. O aluguel pago no periodo de l2 meses será àe 4tt.800,Ú0 (quarenra urit, oilocentos reais), sendo o valor mensal de

3.400,00 (três mil e quatroccntos reais) e pa8o atc o 20" (vigésimo) dia do mês subsequente, mediânte depósito na

conta bancá,ria do LOCADOR.

4.2. O pagamento do aluguel somente ocorreÉ após: a) Entrega das chaves; b) Emissâo do Laudo de Vistoria de

Entrada; c) Apresentação do HABITE-SE, se aplicável.

4.3. Nos dois primeiros meses do exercício orçarnenláLrio, eventuais atrasos na distribuição de recursos não gerarão
mora ou correção monerária contÍa a LOCATÁRIA.

4.4. O atraso no pagame o, salvo responsabilidarle da LOCATÁRIA, acaneuú juros moratórios de 0,57o ao mês,

alem de correção pelo IGP-DI/FGV.

5. R.EA.TUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓiU iCO-FI N.{r\'C E I RO

5.l. O aluguel poderá ser re4justado anualmcnte cour b c no irrdice Geral rle Preços - Disponibilidade lntema (IGP-
Dl/TG\'.) ou ouro índice subsrinrtivo.

5.2. O LOCADOR poderá requerer reequilíbiio ecorô;niso'financ,:iro enr caso de fatores impreüstos que alterem
sigrrificativamente as condições iniciais do contrato, .:ontbnnc art. l21,lI, *d" da Lei n" 14.133/2021.

6. RESPO}ISÀBILID.TDES, D.{S PARTI]S

6.1. O LOCAL)OR seú responsável por: a) Cr.rsle.ii tr;butos, raxas, encaigos condominiais e seguro do imóvel; b)
Executar obras de manutenção estrutural neeessarir"s; c) Disponibilizar o imóvel conforme exigências contratuais e

legais.
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O.Z. A f-OCefÁnfa será responsável por: a) Manter o imóvel conservado e em bom uso; b) Realizar pequenos
reparos de uso cotidiano; c) Pagar pontualmente o aluguel e demais encargos previstos no contrato.

7. RESCISÃO E SA]iÇÕES

7.1. O contrato poderá ser rescindido por: a) Descumprimento de cláusulas contrahrais; b) Falta de pagamento do
aluguel por mais de 3 (três) meses; c) Necessidade de desapropriação do imóvel.

7.2. O inadimplemento sujeitará a paíe infratora a: a) Advenência; b) Multa de até 20Vo do valor total do contrato;
c) Suspensão de contratar com a Administração Pública.

/^ 8. DISPOSIçÔES r[.rArS

E.l. O presente contrato está vinculado à Lei n' 14.13312021 e suas alleizções.

8.2. O foro competente para dirirnir quaisquer questões será o da Comarca do Município de Santo Antônio dos Lopes

E, por estarem justos e conaatados, assinam este cúntrato ern 3 vias de igual teor e forma.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPI,S - MA, 14 de Abril de 2ú25

,, l 4:
F.t"- l'*, ,L ' o*'L'Il"tt-
SEC. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTE,C.

CNPJ(MF) 06.1 72.72010001-r0

CONTRATANTE

ilI
'ÍÀvA

L
4I

Jj
WEI,I,TNGTON RES DA SILVÁ IOR

cPr' 0r2.086.713-32

CÜNTRATADO(A)
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